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Qjtf§fN& Gomissãcre Constituição 21 SFT w H)L%o%mimio O professor Afonso Arinos e sua Comissão 
escolheram, o quadragésimo aniversário da 
Constituição de 18 de setembro para levar ao 
presidente da República o texto final do 
anteprojeto em que consumiram mais de um 
ano, isto é, tempo superior ao que julgaram 
necessário os constituintes de 1891, 1934 e 
1946 para debater, redigir e promulgar as 
leis básicas de que estiveram incumbidos. 
Não deixa de ser curiosa a" data escolhida 
para a cerimónia, porque precisamente a 
terceira Constituição republicana, votada 
por delegação popular, dispensou qualquer 
anteprojeto, ao contrário do que sucedera 
com as congéneres antecedentes. 

Com abundantes razões tem-se condenado, 
nas diferentes Constituições brasileiras, o 
excesso de minúcias que, depois dos gover
nos militares, chegam a pormenores que só 
deveriam caber na legislação ordinária e até 
descem a assuntos de ordem regimental, 
como se dá no capítulo referente ao Poder 
Legislativo. Dessa forma, enquanto a Consti
tuição norte-americana limitou-se, inicial
mente, a sete artigos, acrescidos de uns 
poucos no decorrer de dois séculos, o texto 
brasileiro atual estende-se por 217 artigos. 
Ainda assim, os comissionados devem tê-lo 

achado curto, pois mais que o duplicaram 
nos 468 artigos que oferecem á apreciação. 

Com tal exuberância e fruto de atividades 
em que predominaram as influências dos 
advogados e juristas, maioritariamente re
presentados no conjunto de participantes, o 
anteprojeto concluído, em lugar de sistema
tizar temas fundamentais em torno dos quais 
se poderia travar produtivo debate, inchou 
desmemidamente, configurando texto tran-
sacional de cultura académica, onde algu
mas boas ideias e propostas perdem-se na 
selva de itens, parágrafos, artigos e seções 
fora do alcance das pessoas comuns e 
vulnerável para as de boa formação política. 

Em vez de um guia para o povo e os 
partidos, capaz de ajudar o esclarecimento e 
influir até mesmo na composição do Con
gresso constituinte, chegou-se a uma peça 
que, quando muito, servirá de subsídio 
menor ao trabalho definitivo. Desde agora, 
incluído na literatura constitucional, o proje-
to da Comissão Arinos terá, por isso, 
pouquíssimos efeitos constitucionais. 
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